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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

 

11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 15 DE ABRIL 

DE 2024, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA 

ROSI MARIA GOMES DE FARIAS. Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

quatro, nesta cidade de Belém, capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou 

aberta a 11ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. 

Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam 

Gondim da Cruz Junior, Kédima Lyra (participação por videoconferência), Pedro Pinheiro Sotero e 

do Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima, do Exmo. Sr. Representante do 

Ministério Público, Dr. Marcos Antônio Ferreira das Neves e da Secretária da Seção de Direito 

Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas : Exmos. Deses. Maria de 

Nazaré Silva Gouveia dos Santos (atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará), José 

Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior (atual Corregedor do Tribunal de Justiça do Estado do Pará) 

e Eva do Amaral Coelho. Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a Exma. Desa. Presidente 

deu início aos trabalhos na seguinte ordem:     

 

     PROCESSOS PAUTADOS 

 

Ordem: 001 

Processo: 0801195-83.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: MARCELO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: JACKSON PIRES CASTRO - (OAB DF20764-A) 

ADVOGADO: SMAILLY ARAÚJO CARVALHO DA SILVA - (OAB PI20239) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE OURILÂNDIA DO 

NORTE 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

#Sustentação oral – Dr(a) Jackson Pires Castro – ausente no momento do pregão do julgamento 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para substituir a 

prisão preventiva do paciente pelas seguintes medidas cautelares: a) comparecimento mensal em 

juízo, para informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, inciso I), com o fim de garantir que 

não se evada do distrito da culpa; b) proibição de manter contato com as testemunhas arroladas pela 

acusação e defesa, para que não atrapalhe a produção da prova, garantindo-se a instrução processual 

(CPP, art. 319, inciso III); c) proibição de se ausentar da Comarca, exceto para compromissos 

profissionais, sempre comunicando ao juízo, para que se garanta a futura aplicação da lei penal 

(CPP, art. 319, inciso IV) e; d) fiança, no valor de 02 (dois) salários mínimos, em relação ao crime 

do art. 306 do CTB (CPP, art. 319, inciso VIII), expedindo-se o que for necessário para o 

cumprimento da ordem. 

 

 

 



 

 

 

Ordem: 002 

Processo: 0800143-52.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

PACIENTE: DEUSDETE NASCIMENTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: JENNIFER NAYARA CAETANO DE SOUZA - (OAB GO57204) 

ADVOGADO: WITA LORRANY PEREIRA DA SILVA - (OAB GO54972) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 003 

Processo: 0802805-86.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA CONCESSÃO DE PRISÃO DOMICILIAR COM 

PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: A. L. S. 

ADVOGADO: LUCAS SÁ SOUZA - (OAB PA20187-A) 

ADVOGADO: LUANA MIRANDA HAGE LINS LEAL VIEGAS - (OAB PA14143-A) 

ADVOGADO: JULIANA SALAME DE LIMA TORRES - (OAB PA23582-A) 

ADVOGADO: ANTÔNIO AMILTON DIAS AMORIM JÚNIOR - (OAB PA28855-A) 

ADVOGADO: FELIPE ANTÔNIO RIBEIRO SILVA - (OAB PA34059-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 

#Sustentação oral – Dr(a) Lucas Sá Souza – desistiu da sustentação oral nos termos do art. 140, § 3º 

RI/TJE 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas 

corpus, porém, de ofício, concedeu a ordem, a fim de que o paciente seja colocado em prisão 

domiciliar, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com uso de tornozeleira eletrônica, devendo o 

réu permanecer recolhido em sua residência, em tempo integral, somente podendo dela se ausentar 

para atendimento e tratamento médico e, ainda, comunicar ao juízo qualquer alteração do seu 

endereço residencial. 

 

Ordem: 004 

Processo: 0800992-24.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA COM 

PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: WELLITON CAMPOS DE MEDEIROS 

ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A) 

ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES 

RETIRADO 

 

 



 

 

Ordem: 005 

Processo: 0819712-73.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: I. R. P. 

ADVOGADO: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 

*Suspeição: Desembargadora KÉDIMA LYRA 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 006 

Processo: 0802707-04.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

PACIENTE: E. M. DOS S. 

ADVOGADO: CAMILA NOGUEIRA LIMA - (OAB PA19755-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 

# Indagada, a Defesa solicitou a leitura do relatório. 

#Sustentação oral – Dr(a) Camila Nogueira Lima 

Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas 

corpus. 

 

Ordem: 007 

Processo: 0802605-79.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: JOÃO VITOR SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO: PABLO ARAÚJO MACEDO - (OAB TO5849-A) 

ADVOGADO: LAURA GONDIM SILVA - (OAB TO10.968) 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

# Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório. 

#Sustentação oral – Dr(a) Pablo Araújo Macedo (remotamente) 

Decisão  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 008 

Processo: 0802635-17.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: MADISSON JOSÉ PIMENTEL SILVA 

ADVOGADO: RAFAELA BRATTI - (OAB PA14713-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

 



 

 

 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 

Ordem: 009 

Processo: 0803602-62.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

PACIENTE: ALCILANE DE SOUZA ARAÚJO 

ADVOGADO: ALBERTO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI - (OAB PA15070-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para colocar a 

paciente em regime de prisão domiciliar. 

# Após o julgamento dos feitos sob sua relatoria , o Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior 

deixou em definitivo o plenário em razão de compromissos institucionais no TRE/PA 

 

Ordem: 010 

Processo: 0802022-94.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

PACIENTE: PABLO SANTANA ROCHA 

ADVOGADO: LUIZ CARLOS PINA MANGAS JÚNIOR - (OAB PA15589-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO 

# Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes. 

# Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório. 

#Sustentação oral – Dr(a) Luiz Carlos Pina Magas Junior 

Decisão: Por maioria de votos, vencida a Exma. Desª. Rosi Maria Gomes de Farias (Relatora), que 

votou pela denegação, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para colocar o paciente 

em liberdade, com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do CPP, 

inclusive, a monitoração eletrônica, a serem determinadas a critério do magistrado de 1º grau, 

FICANDO DESIGNADA A Exma. Desa. Vania Fortes Bitar para proceder á lavratura do respectivo 

acórdão. 

 

Ordem: 011 

Processo: 0801158-56.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO 

PACIENTE: RONALDO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: LUCIANO VIANA COSTA - (OAB PA35419) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 

# Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório. 

#Sustentação oral – Dr(a) Luciano Viana Costa (remotamente) 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem. 

 



 

 

Ordem: 012 

Processo: 0802468-97.2024.8.14.0000 

Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 

Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO 

PACIENTE: VIVIANE CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: JOSÉ FERNANDES JÚNIOR - (OAB PA11581-A) 

ADVOGADO: ALBA VALÉRIA PARREIRA DE FREITAS - (OAB PA11579-A) 

ADVOGADO: PEDRO DE FREITAS FERNANDES - (OAB PA28541-A) 

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO DE BELÉM 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para revogar a prisão 

preventiva imposta à paciente, devendo ser expedido o competente alvará de soltura, salvo se por 

outro motivo estiver presa, bem como, impor medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 

319 do Código de Processo Penal, sendo elas: a) comparecimento mensal em juízo, no prazo e nas 

condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades; b) proibição de se ausentar da 

Comarca, quando definido pelo juízo competente, e quando a permanência seja conveniente ou 

necessária para a investigação ou instrução e; c) monitoração eletrônica. Fica facultado ao 

magistrado de 1º grau a complementação das medidas cautelares aqui fixadas, cabendo-lhe a 

orientação quanto às condições das medidas cautelares, de forma a evitar o seu descumprimento, ou 

a reiteração criminosa, haja vista, que tais circunstâncias poderão ocasionar a revogação do 

benefício e no restabelecimento da prisão preventiva, que também poderá ser decretada se sobrevier 

situação mais gravosa que configure a sua exigência. 

 

Após e não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 11h15. Eu, Maria de Nazaré 

Carvalho Franco, Secretaria da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai devidamente 

assinada pela douta Presidência. 

 

 

Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

Presidente da Seção de Direito Penal 

 


